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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO INTERNACIONAL I

Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Internacional I”, durante o II Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre
02 a 08 de dezembro de 2020, sobre o tema “Direito, Pandemia e Transformação Digital:
Novos Tempos, Novos Desafios”. 

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 04 de dezembro de 2020 resultaram no intercâmbio
de conhecimento, integrando pesquisadores de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Mayara Brito Carvalho
avaliou os impactos causados pela biopirataria na Amazônia tanto no Brasil como na América
Latina.

Com o objetivo de analisarem a regulação do compartilhamento de informações sobre
descobertas científicas, Francisco Cavalcante de Souza e Eros Frederico da Silva realizaram
uma análise comparativa entre a União Europeia e o Mercosul.

Letícia Pimenta Cordeiro se propôs a investigar a ADI 3239 e o caso da Comunidade
Mayagna (Sumo) Awas Tingni Vs. Nicarágua.

A (in)suficiência de precedentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos nos processos
julgados pelo Supremo Tribunal Federal foi abordado por Wesley Bartolomeu Fernandes de
Souza utilizando como plano de fundo a ADPF 378.

O tema do controle preventivo de convencionalidade sob à ótica do direito internacional como
fundamento para a limitação do legislador brasileiro foi analisado por Pedro Henrique
Miranda.

Crise sanitária como fato preponderante à pandemia? Emanuelly Kemelly Castelo Cunha se



propôs a estudar a questão em enfoque através de um recorte do Estado Brasileiro à luz do
objetivo 6 da agenda 2030 da ONU.

Os entraves na tutela de dados pessoais pelo direito internacional público foram investigados
por Ana Karoline Fernandes de Souza e Raquel Colins Andrade utilizando a temática da
espionagem digital e o caso Snowden como pontos de partida.

Pedro Lucchetti Silva e Anna Sousa Ribeiro avaliariam o papel político da extrema direita
através de um estudo de caso sobre a imigração no norte do país.

Através de uma ampla pesquisa, Hugo Diogo Brasil Silva evidenciou a filosofia do direito
humanitário vis-à-vis o duplo efeito bélico de Francisco Vitória.

A possibilidade de responsabilização estatal por atos ilícitos diante das obrigações e direitos
dos Estados durante a pandemia do Covid-19 foi abordada por Augusto Guimarães Carrijo.

Leticia Maria de Oliveira Borges e Anna Laura Feitosa da Mata Palma analisaram a presença
feminina no Congresso Nacional e o objetivo 5 da agenda 2030 da ONU.

Como coordenadoras, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados, bem como para o engajamento junto ao Direito Internacional.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni - UNIMAR

Prof. Me. Rayssa Rodrigues Meneghetti – UIT
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OBRIGAÇÕES E DIREITOS DOS ESTADOS DURANTE A PANDEMIA DO
COVID-19: SOBRE A POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO

ESTATAL POR ATOS ILÍCITOS.

Claudia Regina de Oliveira Magalhães da Silva Loureiro1

Augusto Guimarães Carrijo

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A pandemia causada pelo vírus COVID-19 estabeleceu um cenário global
poucas vezes antes visto. Considerando a evolução do Direito Internacional no século XX e a
consolidação dos Direitos Humanos nos âmbitos universal e regional, é possível afirmar que,
para a atual conjuntura global internacionalizada e fortemente influenciada pela Diplomacia e
pelo Direito, esta é realmente uma situação sem precedentes. Durante a pandemia, iniciativas
coletivas propostas pelas maiores Organizações Internacionais do mundo não conseguiram
unir todos os Estados em um só plano de ação e estratégias individuais foram adotadas ao
redor do globo. Atitudes consideradas excepcionais passaram a ser rotineiras e desafios às
propostas de cooperação global se tornaram estratégias políticas. Além disso, restrições de
direitos foram instituídas em larga escala e tentativas de responsabilização estatal pela
disseminação do vírus foram efetuadas. Com efeito, neste cenário singular e com normas
internacionais ainda não totalmente testadas, os questionamentos legais quanto à extensão dos
direitos e das obrigações dos Estados perante outros Estados surgem sem evidentes
precedentes auxiliares.

PROBLEMA DE PESQUISA: Neste cenário de incertezas, dúvidas como até que ponto
medidas visando proteger os Direitos Humanos de seus nacionais podem influenciar
negativamente os direitos de estrangeiros e, em contraste, até que ponto a inércia perante a
pandemia e a falta de atitudes para conter o vírus pode perseverar até que se constitua um ato
ilícito internacional, fazem-se presentes. As diferentes respostas oferecidas por Estados,
Organizações Não Governamentais, Organizações Internacionais e outros atores do Direito
Internacional produzem uma discussão que precisa ser investigada para ser resolvida. O
Direito Internacional dos Direitos Humanos garante que todos tenham acesso ao mais alto
padrão atingível de saúde e obriga os Estados a tomarem medidas para prevenir ameaças à
saúde pública e prover cuidados médicos a quem precisa. Ao mesmo tempo, também é
reconhecido que, no contexto de sérias ameaças à saúde pública e emergências que ameacem
a vida da nação, restrições de alguns direitos podem ser justificadas quando os requisitos são
preenchidos. Diante desse cenário, certas atitudes dos Estados podem ser, ou não, justificáveis
internacionalmente, e este é o problema que este trabalho se propõe a discutir.
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OBJETIVO: Em âmbito geral, o objetivo deste trabalho é discutir os limites dentro do Direito
Internacional para ações - e omissões - dos Estados durante a pandemia do COVID-19.
Especificamente, analisar os principais instrumentos normativos internacionais reguladores
das ações estatais perante a saúde; compreender as limitações e as permissões que podem ser
retiradas do Direito Internacional dos Direitos Humanos; extrair dos posicionamentos das
Organizações Internacionais pertinentes ao tema, como a Organização Mundial da Saúde e o
Conselho de Segurança das Nações Unidas, respostas quanto a legalidade de atitudes tomadas
por Estados; entender até que ponto medidas restritivas de direitos assumidas por um Estado
podem afetar terceiros; descobrir se a inércia perante a pandemia pode ser entendida como ato
ilícito à luz do Direito Internacional; analisar a jurisprudência das mais altas cortes de justiça
do mundo para compreender seus precedentes em matéria de saúde e restrições de direitos em
geral; e assimilar quais direitos e obrigações devem ser usufruídos e respeitados pelos Estados
em tempos de pandemia.

MÉTODO: Essa é uma pesquisa exploratória de natureza aplicada e que conta com uma
abordagem qualitativa para atingir seu objetivo. Seus procedimentos consistem em uma
pesquisa bibliográfica e documental que tem por objetivo uma revisão legal dos instrumentos
normativos internacionais já existentes, das jurisprudências dos principais Tribunais
Internacionais e dos ensinos dos mais renomados autores da área.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Até esta etapa da pesquisa respostas iniciais poderam ser
encontradas nas jurisprudências da Corte Internacional de Justiça, das Cortes regionais de
Direitos Humanos e nos tratados, convenções e documentos de soft law construídos no
pré-pandemia. Ademais, conclusões parciais remetem aos Direitos Humanos, como
legitimador - e limitador em alguns casos - das ações estatais; aos documentos
“Responsibility of States for Internationally Wrongful Acts” e “Prevention of transboundary
damage from hazardous activities”, elaborados pela Comissão de Direito Internacional sob o
escopo da Assembleia Geral das Nações Unidas; e à colaboração global e ao conceito de
“Due-diligence” como princípios norteadores da problemática em questão.

Palavras-chave: Covid-19, Responsabilização Estatal, Direitos Humanos
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